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======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 024/2017 DE 01 DE AGOSTO DE 2017.   

 
CONVOCA 1ª CONFERÊNCIA REGIONAL DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE DA 15ª CIR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA 
PARAÍBA , no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Resolução nº 
535, de 19 de agosto de 2016, do Conselho Nacional de Saúde/ Ministério da Saúde, 
além da Portaria Interministerial nº 1.017, de 11 de maio de 2016, e, 
 

CONSIDERANDO que o eixo temático principal da Conferência visa à 
implementação da ”Política Nacional de Vigilância em Saúde e o fortalecimento do 
SUS como direito á Proteção e Prevenção da Saúde do povo Brasileiro”, 

 
 D E C R E T A  

 
Art. 1° - Fica convocada a 1ª Conferência Regional de Vigilância em 

Saúde da 15ª CIR, a realizar-se no dia 31 de Agosto de 2017, em Queimadas, com o 
tema: “Vigilância em Saúde: Direito, Conquistas e Defesa de um SUS Público e 
de Qualidade.”. 

Art. 2° - A 1ª Conferência Regional de Vigilância em Saúde da 15ª CIR 
será coordenada pelo Conselho Municipal de Saúde e presidida pelo Secretário 
Municipal de Saúde e, em sua ausência ou impedimento, pelo Coordenador Geral da 
Conferência.  

Art. 3° - O Conselho Municipal de Saúde expedirá regimento especial 
dispondo sobre a organização e funcionamento da conferência e nomeará sua 
comissão organizadora.  

Art. 4º - As despesas com a realização da Conferência correrão por conta 
de recursos orçamentários do Município, através da Secretaria Municipal de Saúde.  

Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 

de agosto de 2017.  
 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 532/2017 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR  a senhora SANDRA MARIA DA SILVA , CPF nº 
950.086.244-15, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE 
GABINETE III  do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 
7, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete III, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de agosto 
de 2017.  
 
 
 
=========================================================== 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 533 A/2017 
 

NOMEIA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º NOMEAR a Junta Médica Oficial do Município de Queimadas, formada 
pelos Médicos: 
 

I. CLAÚDIA FURTADO CARNEIRO DA CUNHA - CRM Nº 
4.755 - PB  

II.  VIVIAN KELLY RESENDE COSTA - CRM Nº - 7.075 - PB  
III.  DAMIÃO SILVA CALAFANGE - CRM Nº - 11.103 - PB  

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de agosto 
de 2017.  
 
 

  

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 533/2017 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º EXONERAR  o senhor MARCOS ANTONIO LEAL ARAUJO,  CPF nº 
025.956.274-22, do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE II do 
Município de Queimadas – PB. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de agosto 
de 2017.  
 
 

 
 

=========================================================== 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 534/2017 
 

CONCEDE, COM RESERVA, LICENÇA SEM 
VENCIMENTOS À SERVIDORA QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS . 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e calcado na Constituição Federal, Art. 37 
e na Lei Orgânica do Município e no Estatuto dos Servidores do Município – Lei nº 
191, de 07 de dezembro de 2009 e considerando: 
 

I – Que no Art. 77 A da Lei 191/2009, há permissivo de concessão de 
licença sem vencimentos a servidor estável; 

II – Que igualmente no § 1º do referido artigo 77 A do Estatuto dos 
Servidores do Município de Queimadas, aponta para a faculdade da Administração 
Municipal, no interesse publico, interromper a qualquer tempo a licença deferida; 

III – Que, com base na legislação municipal supramencionada, a 
Servidora Pública BERNADETE BARBOSA DE FARIAS ERNESTO DE 
MELO  – Odontóloga do PSF, requer concessão de licença sem vencimentos, ao 
argumento de afastamento para tratar de assuntos de natureza particular. 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - Fica concedida a servidora BERNADETE BARBOSA DE 

FARIAS ERNESTO DE MELO  – Odontóloga do PSF, LICENÇA SEM 
VENCIMENTOS,  pelo período de 02 (dois) anos. Podendo, entretanto, a 
Administração Municipal, a qualquer momento da vigência da liberalidade 
conferida, na necessidade, revogar a presente portaria, o que, em ocorrendo, fica a 
beneficiada obrigada ao imediato retorno às suas atividades funcionais. 

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Administração do Município, para 
que proceda as anotações necessárias na ficha funcional da funcionária em 
referência. 
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 08 

de agosto de 2017.  
 

 
 
 

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 535/2017 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR  a senhora SILVANA DE SOUZA BARBOSA BEZERRA , 
CPF nº 102.398.777-56, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE 
GABINETE I  do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 
5, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete I, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos financeiros a 01 de agosto de 2017. 
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 08 de agosto 
de 2017.  
 
 
 
 
======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 536/2017 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º EXONERAR  o senhor FELIPE ALEXANDRE RAMOS 
DEOCLECIANO,  CPF nº 021.287.424-12, do Cargo em Comissão de 
SECRETÁRIO DE SAÚDE do Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 14 de agosto 
de 2017.  
 

 
 
======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 537/2017 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR  o senhor FELIPE ALEXANDRE RAMOS 
DEOCLECIANO,  CPF nº 021.287.424-12, para exercer em Comissão o Cargo de 
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO  do Município de Queimadas – PB, 
constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 525/2017, de 03 de maio 
de 2017, símbolo CC - 1, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei 
e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete ao Chefe de gabinete do Prefeito, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas 
legais pertinentes. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 14 de agosto 
de 2017.  
 
 
 
 
======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 538/2017 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR  a senhora FRANCISCA EUGENIA BERNARDINO 
CASIMIRO DE LIMA , CPF nº 526.749.244-20, para exercer em Comissão o 
Cargo de SECRETÁRIA DE SAÚDE do Município de Queimadas – PB, constante 
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na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, 
símbolo CC - 1, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e 
alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Secretária de Saúde, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 14 de agosto 
de 2017.  
 
 
 
======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 539/2017 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º EXONERAR  o senhor RONALDO LOPES DE BARROS, CPF nº 
030.529.754-63, do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE III do 
Município de Queimadas – PB. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos financeiros a 01 de agosto de 2017. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 14 de agosto 
de 2017.  
 
 

 
======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 540/2017 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR  o senhor WILLIAMS PEREIRA COSME,  CPF nº 
067.077.924-58, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE 
GABINETE III  do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 525/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 
7, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete III, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos financeiros a 01 de agosto de 2017. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 14 de agosto 
de 2017.  
 
 
 
 
=========================================================== 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 541/2017 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR  o senhor CLÁUDIO RAMON DE CARVALHO 
OLIVEIRA,  CPF nº 073.580.434-64, para exercer em Comissão o Cargo de 
ASSESSOR TÉCNICO do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 525/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 
4, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 
 
Art. 2º - Compete ao Assessor Técnico, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos financeiros a 01 de agosto de 2017. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 14 de agosto 
de 2017.  
 
 

 
  

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 542/2017 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
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O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR  a senhora ALZANIA BEZERRA AREDA , CPF nº 
027.092.214-89, para exercer em Comissão o Cargo de SECRETÁRIA ADJUNTA  
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 2, com os 
vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Secretária Adjunta, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos financeiros a 01 de agosto de 2017. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 14 de agosto 
de 2017.  
 
 

 
  

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 543/2017 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º  EXONERAR, a pedido, a senhora SAMANTHA ANDRADE MAIA,  CPF 
nº 066.500.34-09, do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, constante no quadro funcional da Prefeitura Municipal, em virtude de 
solicitação em caráter irrevogável e irretratável, cuja nomeação se deu através da 
Portaria nº 544/2008, de 11 de fevereiro de 2008. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 16 de agosto 
de 2017.  
 
 

 
 

=========================================================== 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 544/2017 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR  a senhora ELLEN CAROLINE OLIVEIRA PEREIRA , CPF 
nº 085.252.644-07, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORIA 
TÉCNICA ESPECIALIZADA  do Município de Queimadas – PB, constante na 
Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, 
símbolo CC - 2, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e 
alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Assessoria Técnica Especializada, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas 
legais pertinentes. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos financeiros a 01 de agosto de 2017. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 16 de agosto 
de 2017.  
 
 

 
  

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 545/2017 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR  a senhora BEATRIZ ALVES LEITE , CPF nº 088.107.204-40, 
para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA  do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 
2, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Assessoria Técnica Especializada, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas 
legais pertinentes. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos financeiros a 01 de agosto de 2017. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 16 de agosto 
de 2017.  
 
 

 
  

======================================================= 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 546/2017 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR  a senhora VALQUELIA SANTOS BEZERRA , CPF nº 
039.580.014-59, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE 
GABINETE III  do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 
7, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete III, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos financeiros a 01 de agosto de 2017. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 16 de agosto 
de 2017.  
 

 
 
  

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI Nº 532/2017, DE 14 DE AGOSTO DE 2017. 
 

INSTITUI O PROJETO “LEI MARIA DA PENHA NAS 
ESCOLAS” A SER REALIZADO NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DURANTE O MÊS DE 
AGOSTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, 

ESTADO DA PARAÍBA , no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal e Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

Art. 1.º Institui o Projeto “Lei Maria da Penha nas Escolas” a ser 
realizada na rede municipal de ensino durante o mês de agosto, com os seguintes 
objetivos: 
 

I – contribuir para a instrução da comunidade escolar acerca da 
Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, conhecida como Lei Maria da Penha; 

II – estimular reflexões sobre estratégias de prevenção e combate 
ao machismo e sobre os tipos de violência contra a mulher, como a moral, 
psicológica, física, sexual e patrimonial; 

III – conscientizar a comunidade escolar acerca da importância e 
do respeito aos direitos humanos e sobre os direitos das mulheres; 

IV – orientar sobre os procedimentos para o registro nos órgãos 
competentes das denúncias de violência contra a mulher e para a obtenção de 
medidas protetivas. 

V – esclarecer o funcionamento da rede de assistência social, 
jurídica e psicológica de proteção à mulher. 

VI – realizar momentos voltados especificamente para as 
mulheres, a fim de fomentar laços de solidariedade, identidade e apoio mútuo. 

 
Parágrafo único. O Projeto “Lei Maria da Penha nas Escolas” 

passará a fazer parte do Calendário Oficial de Eventos do Município de Queimadas 
e será realizado durante o mês de agosto, mês em que a Lei. nº 11.340/06, Lei Maria 
da Penha, foi sancionada. 
 

Art. 2.º O Projeto “Lei Maria da Penha nas Escolas” poderá ser 
realizado em parceria com voluntários, universidades, sociedade civil e a 
comunidade escolar. 

 
Art. 3.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 14 de 

agosto de 2017. 
 
 

 
 

=========================================================== 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 027/2017, DE 29 DE AGOSTO DE 2017. 
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO DE PLENO DOMÍNIO DE 
IMÓVEL SITUADO NO MUNICÍPIO DE 
QUEIMADAS – ESTADO DE PARAÍBA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DEQUEIMADAS , ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica do 
Município e, 
 

CONSIDERANDO que os serviços públicos prestados pela 
Prefeitura devem atender toda a população queimadense, abrangendo 
geograficamente o máximo da extensão territorial do Município; 

 
CONSIDERANDO a disponibilidade de recursos próprios e 

oriundos da assinatura de termos de convênio com o Governo Federal e Estadual; 
 
CONSIDERANDO a utilidade pública a que se destinará o 

imóvel objeto desde decreto, com a edificação do Estacionamento do Estádio O 
Ernestão com ampliação da construção do estádio, a instalação do Pólo Comercial, 
Industrial e Serviços de Queimadas – Paraíba e da Garagem Municipal para os 
veículos de propriedade do Município de Queimadas, com o permissivo do Art. 5º, 
alíneas e), i), m) e n) do Decreto-Lei n.º 3.365/41; 

 
CONSIDERANDO a adequada localização do bem e o fácil 

acesso por vias e estradas, tornando desnecessária a intervenção do Município 
quanto ao melhoramento dos trajetos e ruas; 

 
D E C R E T A 
 
Art. 1º – Fica decretada a utilidade pública, para os fins de 

desapropriação de seu pleno domínio, do imóvel na zona rural, de propriedade de 
João Teodósio da Silva, situado numa área de 7.00 (Sete hectares),pelo avaliação de 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais o hectare), totalizando R$ 105.000,00 (cento e cinco 
mil), localizado ao lado do campo de futebol “O Ernestão” e a maior parte por trás 
do mesmo, tendo as seguintes confrontações: AO NORTE, com as terras de José 
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Carlos de Sousa Rego, medindo 334 metros; AO SUL, com as terras de Juarez 
Pereira de Meneses, medindo 265,47; AO OESTE, com as terras de Camilo Roma 
de Brito, medindo 135,59 metros e com as terras de Antônio Teodósio da Silva, 
medindo 108,90 metros; AO LESTE, com o Estádio "O Ernestão", em três faces que 
medem, respectivamente 92,49 metros, 86,60 metros e 159,59 metros. 

 
Art. 2º – A desapropriação de que trata o presente Decreto é 

declarada de natureza urgente para efeito de imissão provisória de posse em 
processo judicial de desapropriação, desde logo autorizado, nos termos do Decreto-
Lei nº 3.365/1941. 

 
Art. 3º – O imóvel desapropriado será utilizado para a edificação 

do Estacionamento do Estádio Municipal “O Ernestão”, com ampliação da área 
edificada do estádio, a instalação do Polo Comercial, Industrial e Serviços de 
Queimadas – Paraíba e da Garagem Municipal para os veículos de propriedade do 
Município de Queimadas. 

 
Art. 4º – As despesas decorrentes da aquisição do imóvel a ser 

desapropriado pelas razões declaradas no presente Decreto correrão à conta de 
dotação orçamentária prevista no orçamento do Município, consignadas sob a 
rubrica02.100 - 15.451.0042.1053 - 4.4.90.61.99. 

Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito de Queimadas - PB, em 29 de agosto de 

2017. 
 

 
 
 

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 028/2017, DE 29 DE AGOSTO DE 2017. 
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO DE PLENO DOMÍNIO DE 
IMÓVEL SITUADO NO MUNICÍPIO DE 
QUEIMADAS – ESTADO DE PARAÍBA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DEQUEIMADAS , ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica do 
Município e, 
 

CONSIDERANDO que os serviços públicos prestados pela 
Prefeitura devem atender toda a população queimadense, abrangendo 
geograficamente o máximo da extensão territorial do Município; 

 
CONSIDERANDO a disponibilidade de recursos próprios e 

oriundos da assinatura de termos de convênio com o Governo Federal e Estadual; 
 
CONSIDERANDO a utilidade pública a que se destinará o 

imóvel objeto desde decreto, com a edificação do Matadouro Municipal, do Centro 
de Zoonoses do Município, do Viveiro de Mudas Municipal e de um galpão de 
almoxarifado, com o permissivo do Art. 5º, alíneas e) e m) do Decreto-Lei n.º 
3.365/41; 

 
CONSIDERANDO a adequada localização do bem e o fácil 

acesso por vias e estradas, tornando desnecessária a intervenção do Município 
quanto ao melhoramento dos trajetos e ruas; 

 
D E C R E T A 
 
Art. 1º – Fica decretada a utilidade pública, para os fins de 

desapropriação de seu pleno domínio, do imóvel na zona rural, de propriedade de 
Antônio Teodósio da Silva, situado numa área de 2,40 (Dois vírgula quarenta 
hectares), pelo avaliação de R$ 15.000,00 (quinze mil reais o hectare), totalizando 

R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), localizado nas proximidades do campo de 
futebol “O Ernestão”, tendo as seguintes confrontações: AO NORTE, com as terras 
de Camilo Roma de Brito, medindo 145,60; AO SUL com as terras de José Pereira 
da Silva, medindo 152,29 metros; AO OESTE, com as terras de Severino 
Borborema de Morais, medindo 167,60 metros; AO LESTE com as terras de João 
Teodósio da Silva medindo 114,69 metros. 

 
Art. 2º – A desapropriação de que trata o presente Decreto é 

declarada de natureza urgente para efeito de imissão provisória de posse em 
processo judicial de desapropriação, desde logo autorizado, nos termos do Decreto-
Lei nº 3.365/1941. 

 
Art. 3º – O imóvel desapropriado será utilizado para a construção 

do Matadouro Municipal, do Centro de Zoonoses do Município, do Viveiro de 
Mudas Municipal e de um galpão de almoxarifado. 

 
Art. 4º – As despesas decorrentes da aquisição do imóvel a ser 

desapropriado pelas razões declaradas no presente Decreto correrão à conta de 
dotação orçamentária prevista no orçamento do Município, consignadas sob a 
rubrica02.100 - 15.451.0042.1053 - 4.4.90.61.99. 

 
Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito de Queimadas - PB, em 29 de agosto de 

2017. 
 

 
 
 

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 547/2017 
 

CONCEDE, COM RESERVA, LICENÇA SEM 
VENCIMENTOS À SERVIDORA QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS . 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e calcado na Constituição Federal, Art. 37 
e na Lei Orgânica do Município e no Estatuto dos Servidores do Município – Lei nº 
191, de 07 de dezembro de 2009 e considerando: 
 

I – Que no Art. 77 A da Lei 191/2009, há permissivo de concessão de 
licença sem vencimentos a servidor estável; 

II – Que igualmente no § 1º do referido artigo 77 A do Estatuto dos 
Servidores do Município de Queimadas, aponta para a faculdade da Administração 
Municipal, no interesse publico, interromper a qualquer tempo a licença deferida; 

III – Que, com base na legislação municipal supramencionada, a 
Servidora Pública JOSEFA CRISTINA GOMES BARBOSA – Auxiliar de 
Enfermagem, requer concessão de licença sem vencimentos, ao argumento de 
afastamento para tratar de assuntos de natureza particular. 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - Fica concedida a servidora JOSEFA CRISTINA GOMES 

BARBOSA – Auxiliar de Enfermagem, LICENÇA SEM VENCIMENTOS,  pelo 
período de 02 (dois) anos. Podendo, entretanto, a Administração Municipal, a 
qualquer momento da vigência da liberalidade conferida, na necessidade, revogar a 
presente portaria, o que, em ocorrendo, fica a beneficiada obrigada ao imediato 
retorno às suas atividades funcionais. 

 
Art. 2º - Determinar à Secretaria de Administração do Município, para 

que proceda as anotações necessárias na ficha funcional da funcionária em 
referência. 
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Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de setembro de 
2017. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, 

em 30 de agosto de 2017.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 548/2017 
 

CONCEDE, COM RESERVA, LICENÇA SEM 
VENCIMENTOS À SERVIDORA QUE 
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS . 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado 

da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e calcado na Constituição 
Federal, Art. 37 e na Lei Orgânica do Município e no Estatuto dos Servidores 
do Município – Lei nº 191, de 07 de dezembro de 2009 e considerando: 
 

I – Que no Art. 77 A da Lei 191/2009, há permissivo de concessão 
de licença sem vencimentos a servidor estável; 

 

II – Que igualmente no § 1º do referido artigo 77 A do Estatuto dos 
Servidores do Município de Queimadas, aponta para a faculdade da 
Administração Municipal, no interesse publico, interromper a qualquer tempo a 
licença deferida; 

 

III – Que, com base na legislação municipal supramencionada, a 
Servidora Pública ISABEL CRISTINA FARIAS QUIRINO – Agente de 
Combate às Endemias, requer concessão de licença sem vencimentos, ao 
argumento de afastamento para tratar de assuntos de natureza particular. 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - Fica concedida a servidora ISABEL CRISTINA FARIAS 

QUIRINO – Agente de Combate às Endemias, LICENÇA SEM 
VENCIMENTOS,  pelo período de 02 (dois) anos. Podendo, entretanto, a 
Administração Municipal, a qualquer momento da vigência da liberalidade 
conferida, na necessidade, revogar a presente portaria, o que, em ocorrendo, 
fica a beneficiada obrigada ao imediato retorno às suas atividades funcionais. 

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Administração do Município, 
para que proceda as anotações necessárias na ficha funcional da funcionária em 
referência. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de setembro de 
2017. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, 

em 30 de agosto de 2017.  
 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 

Prefeito 
=======================================================  

  
PPPPRREEFFEEII TTUURRAA   MM UUNNII CCII PPAALL   DDEE  QQUUEEII MM AADDAASS  

--  PPOODDEERR  EEXXEECCUUTTIIVVOO  --  PPMMQQ  ––  CCNNPPJJ::  0088..774422..226644//00000011--2222  --  
SSEECCRREETTAARRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  

 

PORTARIA Nº 010/2017-SECAD 
 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE QUEIMADAS, Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais previstas 
na Lei Orgânica do Município e, 
 

CONSIDERANDO solicitação de vigilante para trabalhar na 
Comarca de Queimadas, 

  
R E S O L V E 

  
Art. 1º - CEDER o servidor ADJAIR DA SILVA , Vigilante, 

matrícula 610355-3 da Secretaria Municipal de Educação para exercer suas 
atividades funcionais junto ao Fórum Dra. Amarília Sales de Farias, a partir de 01 
de setembro de 2017 até ulterior deliberação.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º - Revogam as disposições em contrário. 
 

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 
 

Gabinete da Secretária Municipal de Administração, Queimadas-
PB, em 30 de agosto de 2017. 
 

MARIA SINFOROSA DUARTE CABRAL 
Secretária de Administração 

 ======================================================= 
EXTRATO DE DECISÕES DE SINDICÂNCIAS E PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUEIMADAS. 
 
QUEIMADAS - Comissão Permanente de Sindicância e Processo 
Administrativo; Processo Administrativo nº 002/2017; Partes: MAURICIO DA 
SILVA XAVIER X PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS, PB., 
Decisão:  Intime-se a parte interessada  para tomar ciência da decisão que 
defere o pedido,  DECLARANDO A NULIDADE DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº024/2015, bem como, a REITEGRAÇAO IMEDIATA 
do servidor  MAURICIO DA SILVA XAVIER, ao quadro dos servidores 
efetivos, com a determinação do pagamento dos salários devidos a contar de 02 
de janeiro de 2017, a titulo de acordo por perdas e danos ao período 
correspondente a que deixou de trabalhar em virtude do afastamento irregular 
pelo ente publico.  
 
QUEIMADAS - Comissão Permanente de Sindicância e Processo 
Administrativo; Processo Administrativo nº 007/2017; Partes: RIVANDA 
GUEDES DA ROCHA X PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS, 
PB. Decisão:  Intime-se a parte interessada  para tomar ciência da decisão que 
defere o pedido,  DECLARANDO A NULIDADE DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº028/2015, bem como, a REITEGRAÇAO IMEDIATA 
da servidora  RIVANDA GUEDES DA ROCHA, ao quadro dos servidores 
efetivos, com a determinação do pagamento dos salários devidos a contar de 02 
de janeiro de 2017, mediante a comprovação do exercício no cargo.  
 
QUEIMADAS - Comissão Permanente de Sindicância e Processo 
Administrativo; Sindicância n° 002/2017; Partes: SIMONE MARIA DE LIMA 
X PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS, PB. Despacho: Intime-se a 
parte interessada para tomar ciência da decisão do Prefeito Constitucional 
Municipal, que determinou a Suspensão das Atividades da Servidora SIMONE 
MARIA DE LIMA, pelo prazo de 15 dias  com respectivo desconto. 
 
QUEIMADAS - Comissão Permanente de Sindicância e Processo 
Administrativo; Processo Administrativo n°018/2017; Partes: MARIA DE 
FÁTIMA GENUINO X PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS, PB. 
Decisão: Intime-se a parte interessada  para tomar ciência  da decisão do 
Prefeito Constitucional Municipal, que determinou a DEMISSÃO da servidora 
MARIA DE FÁTIMA GENUINO, do cargo de Agente Comunitário de Saúde, 
que ocupava junto a Secretária Municipal de Saúde. 
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======================================================== 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

seduqueimadas@hotmail.com  
 Fone: (83) 3392-2279 

 
EDITAL SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO INTERNA N° 01/2017  

 
A Secretária Municipal de Educação, no uso das atribuições legais, TORNA 
PÚBLICO  o presente edital que estabelece a abertura de inscrições do processo 
seletivo para a seleção de profissionais efetivos da Rede Municipal de Educação de 
Queimadas, das séries iniciais do Ensino Fundamental para atuar na função de 
Professor(a) Formador(a) de Estudo para o Programa Pacto Nacional pela 
Alfabetização na Idade Certa-PNAIC, modalidade presencial, desenvolvido em 
convênio com o Ministério da Educação, Secretaria de Educação de Educação do 
Estado, UNDIME/PB e a Secretaria Municipal de Educação. 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O presente processo seletivo para escolha de Professor (a) Formador (a) de 
Estudos Do Ciclo de Alfabetização será regido pelas regras estabelecidas neste 
edital e executado pela Secretaria Municipal de Educação e por uma Comissão 
Avaliadora presidida pela Suziane Albuquerque Damião.  
1.2. O processo seletivo de que trata este edital será desenvolvido em uma etapa:  
1.2.1. Esta etapa será composta da Avaliação de Títulos, por meio da análise dos 
documentos apresentados pelo candidato, conforme pontuação estabelecida (Anexo 
I) neste Edital, de caráter classificatório. 
 
2. DAS VAGAS, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO 
2.1. Será selecionado CINCOProfessor(as/es) Formador(a)(as/es) de estudos ficando 
os demais em cadastro de reserva caso haja abertura de mais de uma turma.  
2.2. A carga horária será de 20 horas semanais, de maneira a não interferir em outras 
atividades, a exemplo de sala de aula ou outras funções na SEDUC.  

2.3. A remuneração por esta atividade será feita em forma de bolsa de fomento, no 
valor estipulado pelo FNDE.  
2.4. Ao compor a equipe do Edital Nº 01 de 2017, o(a) Professor(a) Formador(a) de 
Estudo será bolsista no programa MEC-Secretaria de Educação Básica, com bolsas 
pagas pelo FNDE, diretamente em conta benefício, a ser aberta pelo Banco do Brasil 
indicado pelo formador, por ocasião do cadastro no SISPACTO, especificamente 
para este fim.  
2.5.O recebimento da bolsa ou não, e os processos legais não são de 
responsabilidade da SEDUC e nem da Prefeitura de QUEIMADAS. 
 
3. DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR 
FORMADOR DE ESTUDO DO CICLO DE ALFABETIZAÇÃO ( º, 2 º e 3º 
ANO) 
 
3.1.Ter formação em Licenciatura em Pedagogia ou Letras-Língua Portuguesa.  
3.2. Estar atuando em escola ou como coordenador pedagógico, das séries iniciais na 
SEDUC, com resultados reconhecidos onde atua;  
3.3.Ter disponibilidade para dedicar-se a formação dos professores e coordenadores 
pedagógicos, ao exercício das suas atribuições previstas neste Edital, nos horários e 
dias da semana para os quais for convocado, incluindo o sábado, independente dos 
horários de suas outras atribuições.  
3.4. Ter participado das formações do PNAIC como professores formadores ou 
professores alfabetizadores, de 2013 a 2016;  
3.5. Ter participado de outras formações no campo da alfabetização, a exemplo do 
PROFA e do Pró-Letramento, como cursista ou como formadora. 3.6. Não receber 
nenhuma outra bolsa de fomento governamental  
3.7. Ter concluído o curso (Graduação Stricto Sensu), em Pedagogia, quando da 
posse da vaga; 3.8. Ter disponibilidade para viagem;  
3.9. Para participação no processo seletivo o candidato deverá comprovar (com 
documentos do item 3) que possui os requisitos. Deverá também assinar, se 
selecionado, o termo de compromisso fornecido pela Secretaria de Educação e 
coordenador local do PNAIC.  
3.10. Não prever, para os próximos dois anos, licenças ou afastamento do cargo.  
3.11. Faltar mais de 03 (três) anos para se aposentar. 
 
4. DA INSCRIÇÃO SUMÁRIA DAS FUNÇÕES  
a) planejar e avaliar as atividades da Formação;  
b) ministrar a Formação aos professores alfabetizadores;  
c) validar, junto ao coordenador local, os cadastros dos professores alfabetizadores 
nos sistemas do MEC e do FNDE;  
d) monitorar a frequência, a participação e as avaliações dos professores 
alfabetizadores no SISPACTO;  
e) organizar os seminários ou encontros com os professores alfabetizadores e 
comunidade escolar para acompanhamento e avaliação da Formação;  
f) apresentar relatórios pedagógicos e gerenciais das atividades referentes à 
formação dos professores alfabetizadores cursistas correspondentes à turma que dá 
assistência.  
g) encaminhar a documentação necessária para a certificação dos professores 
alfabetizadores;  
l) acompanhar, no SISPACTO, o desempenho das atividades de formação previstas 
para os professores alfabetizadores sob sua responsabilidade, informando ao 
coordenador local sobre eventuais ocorrências que interfiram no pagamento da bolsa 
no período.  
m) estudar livros e materiais didáticos e pedagógicos fornecidos pelo MEC; obras 
pedagógicas complementares; jogos pedagógicos de apoio à alfabetização; obras de 
referência, de literatura e de pesquisa; obras de apoio pedagógico aos professores; 
tecnologias educacionais de apoio à alfabetização, entre outros.  
n) organizar, planejar e ministrar atividades e curso de formação, à noite ou aos 
sábados, dependendo da organização e do calendário de formação estipulado pela 
Secretaria de Educação, em consonância com as orientações do comitê Gestor 
Estadual, para professores alfabetizadores que atuam nas turmas de 1º, 2º e 3º anos 
do Ensino Fundamental. 
 
5. DO PROCESSO DE CAPACITAÇÃO  
5.1. O candidato convocado deverá participar, obrigatoriamente, das reuniões e 
grupos de estudos que serão oferecidos, seja pela agencia formadora ou pela 
SEDUC, através da Coordenadora Local.  
5.2. A ausência do candidato em mais de 25% em cada Capacitação Presencial, bem 
como reuniões de estudos e planejamentos acarretará no seu desligamento do 
PROGRAMA ou a não autorização da bolsa. 
 
6. DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO  
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6.1. Para realização da inscrição o candidato deverá observar os seguintes 
procedimentos:  
6.1.1. Verificar se atende todos os requisitos estabelecidos pela função, sob pena de 
não homologação da inscrição.  
6.1.2. As inscrições deverão ser feitas pessoalmente ou por meio de procuração, 
apresentando toda a documentação.  
6.1.3. No ato da inscrição o candidato ou o seu procurador deverá assinar um 
documento de concordância com as normas estabelecidas.  
6.1.4. A inscrição implicará o conhecimento das presentes instruções por parte do 
candidato e o compromisso de aceitação das condições deste processo seletivo, tais 
como aqui se acham estabelecidas.  
6.1.5. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação ou 
divulgação dos atos pertinentes ao processo seletivo de que trata este Edital.  
6.2. A comissão avaliadora do processo seletivo analisará os documentos 
apresentados pelos candidatos considerando-se os requisitos mínimos exigidos nos 
itens 3 e 4 deste Edital, e emitirá parecer quanto a homologação ou não das 
inscrições. 
 
7. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA PARTICIPAÇÃO NO 
PROCESSO SELETIVO 
7.1. Para participação no processo seletivo o candidato deverá, obrigatoriamente, 
entregar no ato da inscrição:  
7.1.1. Ficha de inscrição devidamente preenchida, constante no Anexo II deste 
Edital.  
7.1.2. Curriculum Vitae com todas as experiências, inclusive as dos cursos exigidos 
nos itens. 3 e 4. 
 7.1.3. Cópia dos documentos exigidos nos itens 3 e 4. No ato da inscrição o 
candidato ou o seu procurador deverá trazer os documentos originais para 
comprovação.  
7.1.4. Cópia de documento de comprovação da experiência profissional como 
docente de, no mínimo, 2 (anos) anos na Educação Básica como professor 
alfabetizador.  
7.1.5. Comprovação da titulação na área da Educação.  
7.1.6. Cópia da Cédula de Identidade e do CPF.  
7.2. Após a verificação dos documentos pela Comissão Avaliadora, constatada a 
falta ou irregularidade em qualquer documento exigido para participação no presente 
processo seletivo, implicará na desclassificação imediata do candidato.  
7.3. Em hipótese alguma será admitida juntada de documentos ou aditamentos.  
 
8. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
8.1. O processo de seleção será conduzido pela Comissão Avaliadora, sendo a 
avaliação de títulos.  
8.1.2. Da avaliação de títulos:  
a) À avaliação de títulos será atribuída uma nota de 0,0 (zero) a 10,0 (dez), com peso 
um.  
b) A avaliação de títulos será realizada por meio de análise do Curriculum Vitae 
entregue pelo candidato.  
c) Na avaliação de títulos só serão considerados itens do Curriculum Vitae cujos 
documentos comprobatórios tenham sido efetivamente entregues no prazo 
estabelecido neste Edital no item 9.  
d) Serão considerados diplomas de cursos de graduação e pós-graduação, em nível 
de especialização, mestrado, e doutorado, expedidos por instituições credenciadas 
pelo Ministério da Educação, cujos cursos tenham sido reconhecidos, com pesquisas 
e focadas nas questões da alfabetização ou das séries iniciais do ensino fundamental.  
8.2. A nota final de cada candidato deste processo seletivo resultará da média das 
notas obtidas por cada candidato na avaliação de títulos. 
9. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO FASE DATA / PERÍODO  
9.1. INSCRIÇÕES  
Período de inscrições: 06 de setembro de 2017  
Horário: De 8 horas até às 17 horas  
Local: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
 
10. DA CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO FINAL DO PROCESSO 
SELETIVO  
10.1. A classificação será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por 
cada candidato e, em caso de empate, terá preferência, sucessivamente, o candidato 
que tiver:  
a) Maior experiência em alfabetização;  
b) Maior experiência como formador de professor alfabetizador;  
c) Publicações com o tema alfabetização e/ou letramento;  
d) Maior tempo de serviço.  
e) Maior idade. 
 

11. DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO  
11.1. Os candidatos classificados dentro do limite de vagas ofertadas por este 
processo seletivo, serão convocados pela Coordenação local do Programa no 
município;  
11.3. A contratação dos candidatos selecionados dentro do número de vagas 
disponíveis está condicionada à liberação de recursos financeiros pelo FNDE  
11.4. Após a contratação, caso a atuação seja considerada insatisfatória para o 
desempenho de suas funções, poderá ser solicitado o seu desligamento do Programa. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
12.1. Não será cobrada taxa de inscrição.  
12.2. Os documentos apresentados para avaliação de títulos dos candidatos não 
classificados ou com inscrições não homologadas poderão ser retirados pelo próprio 
candidato ou por terceiros devidamente autorizados, após 15 dias contados da 
publicação do resultado final deste processo seletivo.  
12.3. Os documentos apresentados para avaliação de títulos dos candidatos 
classificados e não convocados e que ficarem em lista de espera, poderão ser 
retirados pelo próprio candidato ou por terceiros devidamente autorizados, após 30 
dias contados da data de vencimento do prazo de validade deste processo seletivo.  
12.4. O presente processo seletivo terá validade para o período letivo de 2017/2019. 
 12.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenadora local, e pela Comissão 
Avaliadora, sendo que o processo seletivo não permite recursos. 
 

Queimadas, 30 de agosto de 2017. 
 
 

____________________________________ 
Delúsia Barros da Silva Rêgo 

- Secretaria Municipal de Educação – 
 

ANEXO I 

 
ANEXO II  
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MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 
Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 

CNPJ: 07.434.768/0001-12 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 
 

PORTARIA RETIFICADORA N.º  R-098/2017 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de 
Queimadas - IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de 

aposentadorias pelos Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser 
efetuadas pela fundamentação jurídica mais favorável ao servidor, 

 
R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1º - RETIFICAR  a Portaria Retificadora n° 

082/2017, de 27 de abril de 2017, que passa a ter a seguinte redação: 
 

"Art. 1°  - CONCEDER, a servidora 
MARIA JOSÉ PEREIRA DA SILVA,  mat. 247-05, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENSINO , lotada 
na Secretaria de Educação deste Município, o benefício 
de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE 
COM PROVENTOS PROPORCIONAIS, a partir de 
30 de abril de 1999, com fulcro no art. 40, § 1º, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Federal de 1988, com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, 
e art. 165, III "d" da Lei Municipal nº 02/1993, de 27 
de janeiro de 1993. 

 
Art. 2º - Revogadas as Disposições em 

contrário, ficam convalidados os efeitos financeiros 
gerados a partir 01 de maio de 1999." 

 
 Instituto de Previdência Municipal, em 15 de Agosto de 

2017. 
 
. 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

=======================================================
=== 

 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 
 

PORTARIA N.º  013/2017 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de 
Queimadas - IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei. 

  
R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1º - CONCEDER, ao Sr. EPAMINONDAS 

CAVALCANTI BEZERRA , matrícula nº 610016-3, ocupante do cargo de 
REGENTE DE ENSINO, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS 
INTEGRAIS , com amparo no Art. 40, § 1º, inciso I, in fine da Constituição 
Federal de 1988 com redação dada pela EC Nº 41/2003, c/c o Art. 6-A e seu 
Parágrafo Único da Emenda Constitucional Nº 41/2003 e o Art. 28 e §1º, 
da Lei Municipal Nº 108/2006.   

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

assinatura e publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de agosto de 
2017, revogadas as disposições em contrário. 

 
Instituto de Previdência Municipal, em 21 de agosto de 2017. 

 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

========================================================== 

 

INFORMES  DO   INSTITUTO   DE   PREVIDÊNCIA  MUNICIPAL 
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